
 
 

 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 
Para cumprimento no disposto do item 44 do Anexo X da 

Resolução TC nº 189/2022 do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, o Instituto Previdenciário do Município de Ibimirim 

declara que não possui contribuição ao Regime Geral de Previdência, não 

havendo, portanto, Extrato do Fator Acidentário de Prevenção- FAP . 

 
 

 

 

 

 
Ibimirim /PE,13 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUANA KARLA DE LIMA SILVA 

Diretora-Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 

Endereço: Av. Castro Alves, 437 – Centro – Ibimirim/PE. CEP: 56.580-000 Telefone: (87) 3842-2060/1371. 

C.N.P.J. Nº 05.259.440/0001-81 E-mail: previdenciaibimirim@gmail.com 
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